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JUCESP PROTOCOLO 
2.134.680/25-8 

: •* nir£ 3S.^go.514.131 

. Ê2 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025 2025 

1. Data, Hora e Local : Realizada em 30 de abril de 2025, às 12:00 horas, na sede social da Rio 

PCH I S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n2 
98, Parte F, 42 andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536- 010 ("Companhia"). 

:olo 

2. Convocação e Presença : Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 42, da Lei n2 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (" Lei dasS.A."). tendo em vista a presença 

de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 

constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 

3. Publicação: Demonstrações financeiras publicadas por meio da Central de Balanços do 
Sistema Público de Escrituração Digital ("SPED"), nos termos do artigo l2 da Portaria ME n2 

12.071/2021, em 28 de abril de 2025, às 18:33:20 horas, conforme protocolo 

6FE1BD57C406932068DEEBE053167D8C91CCC173, tendo em vista que a Companhia atende 

aos requisitos do Art. 294 da Lei das S.A. 

4. Composição da Mesa : Presidente - Sr. Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho; Secretária - Sra. 
Patrícia de Araújo Levy. 

5. Ordem do Dia : Em sede de Assembléia Geral Ordinária deliberar sobre: (i) o relatório da 

administração, as contas da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, 

acompanhadas do parecer dos auditores independentes, referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) a destinação do resultado apurado no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2024 da Companhia; (iii) a fixação da verba global de 

remuneração dos administradores da Companhia; (iv) a renúncia de membro do Conselho de 

Administração da Companhia; (v) a eleição e/ou reeleição de membros do Conselho de 

Administração da Companhia; (vi) a designação do novo Presidente do Conselho de 

Administração; e, em sede de Assembléia Geral Extraordinária, deliberar sobre: (vii) a alteração 

do prazo de mandato dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (viii) a 

consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (ix) a autorização aos diretores da Companhia 

a praticarem todos os atos necessários para o cumprimento das disposições desta ata. 

6. Deliberações : Após análise e discussão da matéria constante da ordem do dia, os acionistas 

da Companhia, sem quaisquer ressalvas, decidiram: 

Em sede de Assembléia Geral Ordinária: 

(i) Aprovar o relatório da administração, as contas da administração e as demonstrações 

financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, referentes 

ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
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(ii)Aprovar a destinação do.luqro líquida apurado np. e^ypício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2024, no mo fita fite .ft>tal cfe R$2S.804.8&j,63,Lvinte e oito milhões oitocentos e • • • • • • • ••• 
quatro mil oitocentos e se*ssent*a e três fêais e ‘Sêísêfita e três centavos), sendo: (a) 

R$ 1.144.103,60 (um milhão cento e quarenta e quatro mil cento e três reais e sessenta centavos) 

destinados para constituição da reserva legal; (b) R$ 27.660.760,03 (vinte e sete milhões 

seiscentos e sessenta mil setecentos e sessenta reais e três centavos) destinados para 

distribuição de dividendos aos acionistas; 

(iii) Aprovar a ausência de remuneração da administração da Companhia para o exercício 

social de 2025; / 

(iv) Aceitar a renúncia do Sr. Marcelo Antônio Gonçalves Souza, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade RG n° 

7.889.197 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n° 745.346.106-53, com escritório na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, Parte B, 49 andar, Jardim Europa, CEP 

04536-010, ao cargo de Membro do Conselho de Administração, conforme Termo de Renúncia 

que consta do Anexo I à esta ata; 

(v)Aprovar (1) a reeleição do (a) Bruno de Rossi Chevalier, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade n9 05.935.828-3 IFP/RJ, 

inscrito no CPF/MF sob n9 890.253.267-49, para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de 

Administração; e (b) Frederico Ferreira Sarmento, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

cédula de identidade RG n9 1235985 SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob o n9 042.308.827-00, para 

ocupar o cargo de Membro do Conselho de Administração, ambos com escritório na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, 49 andar, Jardim Europa, CEP 

04536-010; e (2) a eleição do Martielo Cabelo Borelli Franco, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG n9 4.320.775-7, inscrito no CPF/MF sob o n9 345.145.958-

29, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, 

Parte B, 49 andar, Jardim Europa, CEP 04536-010, para ocupar o cargo de Membro do Conselho 

de Administração; ’ 

Todos os Conselheiros são eleitos para um mandato de 2 (dois) anos, investidos em seus cargos 

mediante a assinatura, na presente data, dos Termos de Posse que constam do Anexo II à esta 
ata. 

(vi) O Sr. Bruno de Rossi Chevalier é designado como Presidente do Conselho de 

Administração da Companhia. 

Os conselheiros ora eleitos declararam, individualmente, sob as penas da lei, não estão 

impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

a fé pública ou a propriedade, dessa forma não está incurso em qualquer crime previsto em lei 
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que o impeça de exercer a ativrdádeTnercantil/estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei 

dasS.A. .. .. .. .. . 
•••• ••• ••• 
• •• •••• • • • 

Dessa forma, a composição dò Conselho dé’Administraça<3 p*a*ssa a ser: Bruno de Rossi Chevalier, 

Martielo Cabelo Borelli Franco e Frederico Ferreira Sarmento. 

Em sede de Assembléia Geral Extraordinária: 

(vii) Aprovar a alteração do prazo de mandato do Conselho de Administração, passando este a 

ser de 2 (dois) anos. Tendo em vista esta alteração, os acionistas da Companhia aprovaram a 

alteração do caput do Artigo 79 do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a vigorar com 

a seguinte nova redação: 

"ARTIGO 72-0 Conselho de Administração é composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 

(cinco) membros, eleitor pela Assembléia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, 

permitida a reeleição." 

(viii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma 

do Anexo III à presente ata; e 

(ix) Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para o 

cumprimento das disposições desta ata. 

7. Encerramento : Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem 

dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a Assembléia pelo tempo 

necessário à lavratura da presente Ata em forma de sumário, nos termos do §19 do Artigo 130 

da Lei das S.A., a qual, lida e achada conforme, foi aprovada e por todos os presentes assinada. 

Mesa: Gilberto Luis Peixoto dos Santos - Presidente; Patrícia de Araújo Levy - Secretária. 

Acionistas : Essentia PCHs S.A. e PCH - Administração e Participações Ltda. 

[página de assinaturas a seguir] 
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SStfPaulo/SP, 30 de aBi*it«e*2O25 

Mesa: 

[Página de assinaturas da Atcrdè Axembiein èefal Ordinaria e Extraordinária da Rio PCH I S.A., 

.. realizada çpi 30 de abril 2025] 
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Patrícia de Araújo Levy 
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/ -
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Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho 

Diretor 

x-—DocuSigned by: 
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Patrícia de Araújo Levy 
Diretora 
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PCH - Administração e Participações Ltda 
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•..* • Âhfexo ç" •••* 

<4 Ata de AssembleictG&alfirdin&iagErtraordintáqiâa Rio PCH I S.A., 

realizada em 3b de^abTil de 2E&5.. , • 

Termo de Renúncia 

Por meio do presente instrumento, o Sr. Marcelo Antônio Gonçalves Souza, brasileiro, casado 

sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador da cédula de identidade RG 

n° 7.889.197 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n° 745.346.106-53, com escritório na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, Parte F, 42 andar, bairro Jardim 

Europa, CEP 04536-010, renuncia ao cargo de Membro do Conselho de Administração da Rio 

PCH I S.A.,sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 08.656.307/0001-57 e com os 

seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 0 NIRE 

35.300.514.131, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, 

n9 98, Parte F, 49 andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536-010 ("Companhia"), sendo a referida 

renúncia efetiva a partir da assinatura do presente termo. 

A Companhia e o Sr. Marcelo Antônio Gonçalves Souza, outorgam-se, reciprocamente, a mais 

plena, geral, irretratável e irrevogável quitação por todo e qualquer tipo de haver, pretensão ou 

direito que poderíam fazer jus um do outro, para nada mais reclamarem ou exigirem, a qualquer 

tempo ou sob qualquer título ou pretexto, em decorrência do exercício do cargo acima 

mencionado, declarando, ainda, não haver quaisquer obrigações pendentes de cumprimento 

por parte desse Diretor em decorrência do exercício do respectivo cargo. 

São Paulo/SP, 30 de abril de 2025. 

x- DocuSigned by: 

'- 97E1 1D5A1 9884D5... 

Marcelo Antônio Gonçalves Souza 
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*- A^lÊXQ II* ** ■ ■ a - w • « • « • • 9

À Ata de Assembleia^je^àl Çtrdinália iíèxtraordinaf^da Rio PCH I S.A., 

reahzaSe*em 3b‘dè*ahfil de 2925*..* 

Termo de Posse e Desimpedimento 

O Sr. Bruno de Rossi Chevalier, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

advogado, portador da cédula de Identidade n9 5.935.828-3 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n9 

890.253.267-49, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos 

Bicudo, n9 98, Parte F, 49 andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536- 010, toma posse, neste ato, 

ao cargo de Presidente do Conselho de Administração da Rio PCH I S.A.,sociedade por ações, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 08.656.307/0001-57 e com os seus atos constitutivos registrados 

na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.514.131, com sede na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, Parte F, 49 andar, bairro Jardim 

Europa, CEP 04536-010 ("Companhia"), cargo para o qual foi eleito na Assembléia Geral 

Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada nesta data, com mandato de 1 (um) ano, 

declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres 

inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei, o Estatuto Social e os acordos de acionistas 

registrados na sede da Companhia, e declaro atender às disposições do artigo 147 da Lei n9 

6.404/76 (" Lei das S.A."), conforme alterada, pelo que firmo este termo de posse e 

desimpedimento. 

Declaro, outrossim, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que me impeçam 

de exercer o cargo ora eleito, estando ciente do disposto no artigo 147 da Lei das S.A. 

Ainda, declaro não ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no 

mercado da Companhia, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, nos 

termos do artigo 147, §39, da Lei das S.A. e me comprometo a servir com lealdade à Companhia, 

manter reserva sobre seus negócios e guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não 

tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, obtida em razão do meu cargo de 

membro do Conselho de Administração da Companhia, nos termos e para os fins do artigo 155 

da Lei das S.A. 

Para os fins do artigo 149, §29, da Lei das S.A., declaro que receberei eventuais citações e 

intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 

endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à 

Companhia. 

São Paulo/SP, 30 de abril de 2025. 

“DocuSigned by: 

Zl ̂SSÍ ÜuAAAlicr 
- 288DF02EC52E4E0... 

Bruno de Rossi Chevalier 
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••• • • 
‘. ANEXO lf ** J'. 

À Ata de Assembleid-G^al órdinc^iaUÈxtraordmcplq^a Rio PCH I S.A., 

reahzaèivem St^de^bíil de 2025*.,* 

Termo de Posse e Desimpedimento 

O Sr. Frederico Ferreira Sarmento, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro, portador da cédula de identidade RG n9 12.359.85 SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob 

o n9 042.308.827-00, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Campos Bicudo, n9 98, Parte F, 49 andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536- 010, toma posse, 

neste ato, ao cargo de Membro do Conselho de Administração da Rio PCH I S.A.,sociedade por 
ações, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 08.656.307/0001-57 e com os seus atos constitutivos 

registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.514.131, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, Parte F, 49 andar, bairro 

Jardim Europa, CEP 04536-010 ("Companhia"), cargo para o qual foi eleito na Assembléia Geral 

Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada nesta data, com mandato de 1 (um) ano, 

declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres 

inerentes ao meu cargo, de acordo com a lei, o Estatuto Social e os acordos de acionistas 

registrados na sede da Companhia, e declaro atender às disposições do artigo 147 da Lei n9 

6.404/76 (" Lei das S.A."). conforme alterada, pelo que firmo este termo de posse e 

desimpedimento. 

Declaro, outrossim, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que me impeçam 

de exercer o cargo ora eleito, estando ciente do disposto no artigo 147 da Lei das S.A. 

Ainda, declaro não ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no 

mercado da Companhia, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, nos 

termos do artigo 147, §39, da Lei das S.A. e me comprometo a servir com lealdade à Companhia, 

manter reserva sobre seus negócios e guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não 

tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, obtida em razão do meu cargo de 

membro do Conselho de Administração da Companhia, nos termos e para os fins do artigo 155 

da Lei das S.A. 

Para os fins do artigo 149, §29, da Lei das S.A., declaro que receberei eventuais citações e 

intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 

endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à 

Companhia. 

São Paulo/SP, 30 de abril de 2025. 

x—DocuSigned by: 

Frv/cnw furto. Samuel 
_ - BDCCDCF8339840C... 

Frederico Ferreira Sarmento 
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• • • • • • 

À Ata de Assembleic^G^àl (ZrdináriaP.Èxtraorchncri^ Rio PCH I S.A., 

reahzad&em 3t)>slê’abiil de 2025*..* 

O Sr. Martielo Cabelo Borelli Franco, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de 

Identidade RG n9 4.320.775-7, inscrito no CPF/MF sob o n9 345.145.958-29, com escritório na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, n9 98, Parte F, 49 andar, bairro 

Jardim Europa, CEP 04536- 010, é, desde já, investido no cargo de Membro do Conselho de 
Administração da Rio PCH I S.A.,sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9 

08.656.307/0001-57 e com os seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado 

de São Paulo sob o NIRE 35.300.514.131, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Rua Campos Bicudo, n9 98, Parte F, 49 andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536-010 

("Companhia"), cargo para o qual foi eleito na Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária da 

Companhia, realizada nesta data, com mandato de 1 (um) ano, declaro aceitar minha eleição e 

assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao meu cargo, de 

acordo com a lei, o Estatuto Social e os acordos de acionistas registrados na sede da Companhia, 

e declaro atender às disposições do artigo 147 da Lei n9 6.404/76 (" Lei das S.A."). conforme 

alterada, pelo que firmo este termo de posse e desimpedimento. 

Declaro, outrossim, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que me impeçam 

de exercer o cargo ora eleito, estando ciente do disposto no artigo 147 da Lei das S.A. 

Ainda, declaro não ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no 

mercado da Companhia, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, nos 

termos do artigo 147, §39, da Lei das S.A. e me comprometo a servir com lealdade à Companhia, 

manter reserva sobre seus negócios e guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não 

tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, obtida em razão do meu cargo de 

membro do Conselho de Administração da Companhia, nos termos e para os fins do artigo 155 

da Lei das S.A. 

Para os fins do artigo 149, §29, da Lei das S.A., declaro que receberei eventuais citações e 

intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no 

endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à 

Companhia. 

São Paulo/SP, 30 de abril de 2025. 

x— DocuSigned by: 

/Whib C^dô fanJH ÇyovjU) 
_ - 9CE41DBF7BEA438_ 

Martielo Cabelo Borelli Franco 
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*..• • ÀNÊxonr *_ 

À Ata de AssembleidG^al^rdinâria^EiítraordintiiiQ^a Rio PCH I S.A., 

rebtizatítr em 3*& defsbril de 20^7. . • 

ESTATUTO SOCIAL DA 

RIO PCH I S.A. 

CNPJ/MF n9 08.656.307/0001-57 

NIRE 35.300.514.131 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

ARTIGO 12 - A Rio PCH I S.A, é uma sociedade por ações que se regerá por este Estatuto Social 

e pelas disposições legais aplicáveis ("Companhia"). 

ARTIGO 22 - A Companhia tem por objeto social (i) estudar, planejar, projetar, construir, operar, 

manter e explorar empreendimentos e sistemas de produção e/ou geração de energia elétrica, 

da pequena central hidrelétrica Pirapetinga (PCH Pirapetinga) conforme definida pela Resolução 

ANEEL n9 702/2002 e da Pequena Central Hidroelétrica Pedra do Garrafão (PCH Pedra do 

Garrafão) conforme definida pela resolução ANEEL n9 701/2002, assim como sistemas de 

transmissão, transformação, distribuição, comercialização de interesse restrito da PCH 

Pirapetinga e PCH Pedra do Garrafão, bem como serviços correlatos que lhe venham a ser 

concedidos ou autorizados por qualquer título de direito; (ii) prestar serviços de operação e 

manutenção, assistência técnica, reparos e construção de sistemas relativos a atividades 

relacionadas à produção e/ou geração, distribuição e transmissão. 

ARTIGO 39 - Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Campos Bicudo, n9 98, Parte F, 49 andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536-010, podendo, por 

deliberação do Conselho de Administração, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos 

e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

Parágrafo Único- A Companhia possui as seguintes filiais: (i) filial localizada na Rodovia RJ 230, 
Km 18, Bairro Santo Eduardo, no município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, 

CEP 28160-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 08.656.307/0003-19; e (ii) filial localizada na 

Rodovia RJ 230, Km 53, Zona Rural, no município de Bom Jesus do Itabapoana, Estado do Rio de 

Janeiro, CEP 28360-000, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n.9 08.656.307/0004-08. 

ARTIGO 42 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

ARTIGO 52 - O capital social é de R$ 62.212.488,03 (sessenta e dois milhões e duzentos e doze 

mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e três centavos), representado por 116.118.419 (cento e 

dezesseis milhões, cento e dezoito mil e quatrocentas e dezenove) ações, sendo todas ordinárias, 
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nominativas e sem valor nominal.’..* *..* * . •** ”• I” • • • • • • • ••• • 

Parágrafo 1® - Cada ação ordinária flà direito | ufrCvoto naídejiti£rações das Assembléias Gerais. 

*••• •• •• •••••• 
Parágrafo 29 - A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias. 

CAPÍTULO III 

ADMINISTRAÇÃO 
Seção I - Disposições Gerais 

ARTIGO 62 - A Companhia é administrada por um Conselho de Administração e por uma 
Diretoria. 

Parágrafo 12 - A investidura dos administradores da Companhia nos seus cargos far-se-á por 

termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer 

garantia de gestão. 

Parágrafo 22 - Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, 

exceto se de outra forma for deliberado (i) pela Assembléia Geral de Acionistas, em relação aos 

membros do Conselho de Administração, ou (ii) pelo Conselho de Administração, em relação aos 

Diretores. 

Parágrafo 32- A Assembléia fixará um limite de remuneração global anual para distribuição entre 

os administradores e caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a remuneração 

individual dos administradores, observado o disposto neste Estatuto Social. 

Seção II - Conselho de Administração 

ARTIGO 72 - 0 Conselho de Administração é composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 

(cinco) membros, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato unificado de 02 (dois) anos, 

permitida a reeleição. 

Parágrafo 12 - A Assembléia Geral que eleger 0 Conselho de Administração deve indicar, entre 

seus membros, o Presidente do Conselho de Administração. 

Parágrafo 2e - No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer membro do 

Conselho de Administração, este deverá ser substituído interinamente por substituto designado 

pelo Conselho de Administração. No caso de vaga em decorrência de renúncia, falecimento ou 

incapacidade permanente de qualquer membro, ou de sua recusa em cumprir suas respectivas 

obrigações, deverá ser convocada Assembléia Geral para eleição e preenchimento dos cargos 

vagos, devendo o conselheiro substituto completar o mandato do conselheiro substituído. 

Parágrafo 32-0 Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá 

criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por 

ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas que não façam parte 

da administração da Companhia. Caberá ao Conselho de Administração estabelecer as normas 
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aplicáveis aos comitês, incluindô.íêgfas^dhne, ciyxipo^jção* prazo de gestão, remuneração, 

funcionamento, abrangência e á/pa ação. , 

ARTIGO 82-0 Conselho de Administração rétsiir-w-á, ortfiRaríarfiente, uma vez a cada 2 (dois) 

meses e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou, conjuntamente, por 2 

(dois) membros do Conselho de Administração. 

Parágrafo l9 - A convocação para reuniões extraordinárias, ou a alteração das datas fixadas para 

as reuniões ordinárias, deverá ser enviada com, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis de antecedência, 

e indicar expressamente a ordem do dia (agenda da reunião). A convocação não será necessária 

para as reuniões do Conselho de Administração em que estejam presentes todos os seus 

membros. 

Parágrafo 29 - As reuniões do Conselho de Administração são instaladas, em primeira 

convocação, com a presença de, pelo menos, a maioria de seus membros, devendo ser 

escolhido, pelo Presidente do Conselho de Administração, um Secretário da reunião, não 

havendo necessidade de que tal Secretário seja membro do Conselho de Administração. Caso o 

quórum estabelecido neste Parágrafo 29 não seja estabelecido em até 1 (uma) hora a partir do 

horário agendado na convocação, presencialmente ou por meio de conferência telefônica ou 

outro sistema de telecomunicação, a reunião do Conselho de Administração estará 

automaticamente agendada para o 59 (quinto) dia útil subsequente à data marcada, no mesmo 

local e horários anteriormente agendados. 

Parágrafo 39 - Os membros do Conselho de Administração que participarem das reuniões por 
meio de conferência telefônica ou outro sistema de telecomunicação serão considerados 

presentes à reunião. Será ainda considerada regular a reunião do Conselho de Administração da 

qual todos os conselheiros tenham participado por meio de conferência telefônica ou outro 

sistema de comunicação, desde que as deliberações tomadas sejam objeto de ata assinada por 

todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo voto seja enviado à Companhia na 

forma do Parágrafo 49 abaixo. 

Parágrafo 49 - Os membros do Conselho de Administração poderão votar por e-mail, fax, carta 

ou telegrama enviados à Companhia, em atenção do Presidente do Conselho de Administração 

e caberá, neste caso, ao Secretário da reunião do Conselho de Administração lavrar a respectiva 

ata, à qual o voto será anexado. 

Parágrafo 59 - Exceto conforme disposto em contrário neste Estatuto Social, nas reuniões, as 

deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto da maioria dos membros 

do Conselho de Administração, cabendo a cada Conselheiro um voto e não cabendo ao 

Presidente do Conselho de Administração o voto de qualidade, em caso de empate. 

Parágrafo 69 - As atas de reunião do Conselho de Administração serão lavradas em livro próprio, 

permitida a utilização de sistema mecanizado. 

ARTIGO 99 - Compete privativa mente ao Conselho de Administração, dentro de suas atribuições 
legais e estatutárias: 
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(i) fixar a orientação geral dos oegófjos socijjs e# a provação e/ou alteração do Plano anual, o 

qual deverá conter o orçamentb elostfetalhes (Jqs^bjetivosêíGlas estratégias de negócios para 

o período ("Plano Anual"): . 

(ii) analisar e aprovar as metas da Companhia estabelecidas no Plano Anual, bem como 

monitorar seu cumprimento e os resultados a serem alcançados pelos membros da Diretoria; 

(iii) ele 

ger, destituir e substituir qualquer um dos membros da Diretoria da Companhia, bem como a 

fixação das atribuições específicas dos Diretores, observadas as demais disposições deste 

Estatuto Social; 

(iv) ap 

rovar a remuneração individual dos administradores, os benefícios indiretos e os demais 

incentivos dos Diretores, incluindo pagamento bônus, observado o limite global de remuneração 

da administração estabelecido pela Assembléia Geral; 

(v) aprovar planos de Participação nos Lucros e Resultados ("PLR"), bem como estabelecer 

critérios para remuneração e políticas de benefícios dos administradores e empregados da 

Companhia; 

(vi) fiscalizar a gestão dos Diretores e de mandatários em geral, examinando, a qualquer 

tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados 

ou em via de celebração e sobre quaisquer outros atos de interesse da Companhia; 

(vii) manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da diretoria; 

(viii) escolher, contratar e destituir os auditores independentes responsáveis pela auditoria 

das demonstrações financeiras da Companhia, bem como convocar os auditores para prestar os 

esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer matéria; 

(ix) autorizar, ad referendum da Assembléia Geral Ordinária que aprovar as contas do 

exercício, o pagamento de dividendos, com base em balanço semestral ou intermediário; 

(x) autorizar a aquisição de ações da Companhia para permanência em tesouraria, obedecidos 

os limites legais e sem prejuízo do dividendo obrigatório; 

(xi) aprovar a prática de quaisquer atos, incluindo a celebração de quaisquer acordos ou 

contratos, pela Companhia ou qualquer sociedade controlada pela Companhia, envolvendo um 

valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), seja em ato único ou em uma série de atos 

relacionados num período de 12 (doze) meses, que não tenha sido objeto do Plano Anual ou 

orçamento anual do correspondente exercício social; 

(xii) aprovar qualquer transação ou endividamento que represente aumento no nível do 

endividamento financeiro consolidado da Companhia que exceda o Plano Anual do 
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correspondente exercício social em«valô<«éqú»/ôlefit9a B$.T0Í)00.000,00 (dez milhões de reais) 

ou a 3% (três por cento) do patuinôpjo Iíqui4q d^fompanhia^o que for menor; ressalvada, no 

entanto, a contratação de linhSs de GrèditojdeiQjrtp prazo,iiês»termos e condições aprovados 

previamente pelo Conselho quah*do*tfa’aprovãÇão,do PlarM^nuaí; 

(xiii) aprovar qualquer investimento pela Companhia ou. por sociedades controladas que exija 

valores superiores a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) de CAPEX, ainda que estejam 

previstos no Plano Anual do correspondente exercício social; 

(xiv) aprovar a celebração de contratos ou acordos de prestação de serviços para clientes por 

parte da Companhia, ou de qualquer sociedade controlada pela Companhia, com prazo de 

vigência igual ou superior a 3 (três) anos, que não tenham sido previstos no Plano Anual ou no 

orçamento anual do exercício social correspondente; 

(xv) aprovar a constituição de ônus sobre quaisquer ativos, bem como a prestação de 

garantias, pela Companhia ou por qualquer sociedade controlada, a obrigações de terceiros; 

(xvi) aprovar quaisquer desinvestimentos, incluindo a venda, cessão ou transferência de 

ativos da Companhia ou de qualquer sociedade controlada acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais); 

(xvii) aprovar a celebração, alteração ou rescisão de contratos ou acordos, bem como a 

contratação de transações' de qualquer natureza, entre a Companhia ou por qualquer sociedade 

controlada e partes relacionadas, acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e/ou qualquer 

situação envolvendo potencial conflito de interesses; 

(xviii) aprovar, para a Companhia e/ou qualquer sociedade controlada, a propositura ou a 

celebração de qualquer acordo em qualquer medida judicial ou administrativa (a) que envolva 

valor superior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), exceto se previsto no Plano Anual; 

ou (b) que possa ter impacto negativo nas atividades da Companhia, incluindo, mas não se 

limitando, a quaisquer ações relacionadas às seguintes matérias: meio ambiente; legislação 

anticorrupção; lavagem de dinheiro; sanções; leis, estatutos, decretos, regras ou regulamentos 

anti-escravatura, trabalho infantil ou antidiscriminação; 

(xix) aprovar a aquisição ou alienação, pela Companhia ou por sociedades controladas, de 

participação em outras sociedades; 

(xx) deliberar e determinar o voto da Companhia em qualquer reunião ou assembléia de 

qualquer sociedade na qual a Companhia detenha participação direta, incluindo com relação a 

todas as matérias listadas neste Artigo 99; 

(xxi) aprovar chamadas de capital, dentro do limite do capital social autorizado, se aplicável; 

(xxii) recomendar à Assembléia Geral da Companhia sobre o pedido para registro da 

Companhia como companhia aberta; bem como a admissão, registro e listagem de ações da 

Companhia em quaisquer bolsas de valores ou mercados de balcão; 

Certifico o registro sob o nº 177.976/25-1 em 02/06/2025 da empresa RIO PCH I S.A., NIRE nº 35300514131, protocolado sob o nº 2134680258. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada

em 12/06/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 269979606. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Docusign Envelope ID: E12C8590-1850-44B6-90F1-8C8D8C073FB7 

(xxiii) recomendar à Assembleja Geral da Companhia soljçe missão de debêntures simples, 

não conversíveis em ações e sár garafitia refel;::*’. .*•••, 

(xxiv) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria, podendo 

convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar conveniente; 

(xxv) aprovar operações ou contratações de contratos de derivativos (hedge e outros) a serem 

realizadas pela Companhia, sendo vedado qualquer contrato de derivativo com natureza 

especulativa ou ainda que não se enquadre na política financeira da Companhia, se houver; 

(xxvi) aprovar as políticas e códigos da Companhia, inclusive políticas antissuborno, 

anticorrupção e/ou de Compliance da Companhia, incluindo quaisquer alterações ao Programa 

de Integridade; e 

(xxvii) aprovar o planejamento estratégico da Companhia de forma a promover os aspectos 

ASG (Ambiental, Social e Governança). 

Seção III - Diretoria 

ARTIGO 102 - A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, 2 (dois) 

membros e, no máximo, 5 (cinco) membros, com prazo de gestão de 1 (um) ano, permitida a 

reeleição. 

Parágrafo 12 - A Diretoria é o órgão executivo e de representação da Companhia, cabendo-lhe 
assegurar o funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos 

relativos aos fins sociais, exceto aqueles que, por lei ou pelo presente Estatuto Social, dependam 

de prévia aprovação da Assembléia Geral. 

Parágrafo 22 - No caso de ausência ou incapacidade temporária de qualquer Diretor, este deverá 

ser substituído interinamente por substituto designado pela Diretoria. No caso de vaga em 

decorrência de renúncia, falecimento ou incapacidade permanente de qualquer membro, ou de 

sua recusa em cumprir suas respectivas obrigações, o Conselho de Administração deverá ser 

convocado para eleição e preenchimento dos cargos vagos, devendo o Diretor substituto 

completar o mandato do Diretor substituído. 

ARTIGO 112 . a Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, mediante 
convocação de qualquer um dos Diretores. 

Parágrafo 12 - As reuniões da Diretoria são instaladas com a presença da totalidade de seus 

membros, sendo que um deles atuará como Presidente da reunião e escolherá um Secretário, 

não havendo necessidade de que tal Secretário seja membro da Diretoria. 

Parágrafo 22 - Os membros da Diretoria que participarem das reuniões por meio de conferência 

telefônica ou outro sistema de telecomunicação serão considerados presentes à reunião. Será 

ainda considerada regular a reunião da qual todos os Diretores tenham participado por meio de 
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conferência telefônica ou outro slst^na.çje éqmjjrjicâção* jieifé que as deliberações tomadas 

sejam objeto de ata assinada por.todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo voto 

seja enviado à Companhia na fqrmêVlpIPará^rafbii? abaixo**; 

* * •• •• •••••• 
Parágrafo 39 - Os membros da Diretoria poderão votar por e-mail, fax, carta ou telegrama 

enviados à Companhia, em atenção do Diretor Presidente e caberá, neste caso, ao Secretário da 

reunião lavrar a respectiva ata, à qual o voto será anexado. 

Parágrafo 49 - Nas reuniões, a Diretoria delibera por unanimidade de votos, cabendo a cada 

Diretor um voto. 

Parágrafo 59 - As atas das reuniões da Diretoria serão lavradas em livro próprio, permitida a 
utilização de sistema mecanizado. 

ARTIGO 129 - a Companhia será representada da seguinte forma: 

(i) por 2 (dois) diretores em conjunto; 

(ii) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais nos termos do 

Parágrafo l9 abaixo, devidamente constituído, para a prática de quaisquer atos em valor de até 

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) em uma única operação; 

(iii) por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) procurador com poderes específicos, nos termos do Parágrafo 

le abaixo, para a prática dos seguintes atos: 

(a) de representação da Companhia perante quaisquer órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais, entidades de classes, nas Assembléias Gerais de acionistas ou reuniões de sócios das 

sociedades nas quais a Companhia participe, bem como nas Assembléias ou reuniões de 

entidades de direito privado nas quais a Companhia participe como patrocinadora, membro 

fundador ou simplesmente membro participante; 

(b) de endosso de cheques para depósito em contas bancárias da Companhia, independentemente 

do valor; 

(c) de representação da Companhia perante sindicatos ou Justiça do Trabalho; para matérias de 

admissão, suspensão ou demissão de empregados; e para acordos trabalhistas; 

(d) assinatura de termos de confidencialidade nos quais a Companhia seja parte; e 

(e) para a prática de quaisquer atos em valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em 

uma única operação. 

Parágrafo 19 - As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) 

diretores em conjunto, e terão prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano, exceto (i) 

pelas procurações ad judicia, que podem ter prazo de duração superior a um ano ou mesmo 

indeterminado; e (ii) pelas procurações outorgadas a instituições financeiras no âmbito de 

operações de endividamento, que poderão ser estabelecidas pelo prazo do respectivo contrato 
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de financiamento. •** **. 

Parágrafo 29 - A Assembléia Geíal pbdárá auíortz^.expresslamenfe a prática de outros atos que 
vinculem a Companhia por apenas i^wm) dôê.rVfeirfbros ç)j*Qrrgtória ou 1 (um) procurador, ou 

ainda, pela adoção de critérios de limitação de competência, restringir, em determinados casos, 

a representação da Companhia a apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador. 

Seção IV - Conselho Fiscal 

ARTIGO 139 - o Conselho Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, e somente 
será instalado por solicitação dos acionistas na forma da lei, e será composto por 3 (três) 

membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembléia Geral 

em que for requerido o seu funcionamento. 

CAPÍTULO IV 

ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 149 - a Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 
subsequentes ao término do exercício social para os fins previstos em lei e, extraordinariamente, 

sempre que os interesses sociais assim exigirem. 

Parágrafo 19 - A Assembléia Geral será convocada por qualquer um dos Diretores, sem prejuízo 

do disposto no parágrafo único do artigo 123 da Lei n9 6.404/76 (" Lei das S.A."). Todos os 

acionistas deverão ser convocados por correspondência enviada para os seus endereços 

registrados nos livros da Companhia. 

Parágrafo 29 - A Assembléia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de 

Administração ou, na sua ausência, por qualquer pessoa escolhida pelo acionista presente em 

tal Assembléia Geral que detiver a maioria das ações com direito a voto da Companhia. O 

presidente da Assembléia Geral indicará um dos presentes para secretariá-lo. 

Parágrafo 39 - As deliberações da Assembléia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e 
neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em 

branco. 

Parágrafo 49 - Os acionistas poderão ser representados nas Assembléias Gerais por mandatários 

nomeados na forma do parágrafo l9 do artigo 126 da Lei das S.A. 

CAPÍTULO V 
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS 

ARTIGO 159 - o exercício social terá início em l9 de janeiro e término no dia 31 de dezembro de 

cada ano. Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço patrimonial e 

demais demonstrações financeiras exigidas em lei, as quais serão auditadas por auditor 

independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários. 
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ARTIGO 169 . Em cada exercício SocrarQS^rfQPjstyVterãKdiíéito a um dividendo obrigatório 
correspondente a 1% (um por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do inciso 

I do artigo 202 da Lei das S.A. • •* ,* • II.. 

ARTIGO 179- a Companhia, por deliberação da Assembléia Geral, poderá (i) levantar balanços 

semestrais, trimestrais ou mensais e declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses 

balanços; e (ii) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas 

de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

ARTIGO 189 - A Diretoria poderá pagar ou creditar, em cada exercício social, ad referendum da 

Assembléia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício, 

juros sobre capital próprio. 

ARTIGO 199 - Os dividendos e juros sobre capital próprio pagos ou creditados nos termos dos 

artigos acima serão imputados ao dividendo obrigatório. 

ARTIGO 202 - Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente 

incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembléia Geral e, se 

não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua 

distribuição, prescreverão em favor da Companhia. 

CAPÍTULO VI 
LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 219 . a Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da 
Assembléia Geral ou nos demais casos previstos em lei. 

Parágrafo 19 - A Assembléia Geral que deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo 

liquidante e fixar-lhe a remuneração. 

Parágrafo 29 - A Assembléia Geral, se assim solicitarem acionistas que representem o número 

fixado em lei, elegerá o Conselho Fiscal, para o período da liquidação. 

CAPÍTULO VII 

DA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

ARTIGO 222 . a Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal 
e do Conselho de Administração, incluindo os seus sucessores a qualquer tempo, comprometem-

se a resolver, por meio de arbitragem, administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da 

Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CAM-CCBC), perante o Foro da Comarca de São Paulo, 

Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, toda e 

qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em 

especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições 

contidas na Lei das S.A., no estatuto social da Companhia, nas normas que regem a Companhia, 

bem como naquelas constantes do Regulamento de Arbitragem da Câmara. 
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DJSPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 239- A Companhia otKerwré as *di6*pb«Ções afdiCciy.^s previstas em acordos de 

acionistas arquivados em sua sede social. A Companhia disponibilizará, sempre que solicitado 

por acionista(s), os contratos celebrados com partes a ela relacionadas, acordos de acionistas e 

programas de opção de aquisição de ações ou outros títulos ou valores mobiliários de emissão 

da Companhia. O(s) acionista(s) terão acesso irrestrito aos livros, documentos e informações da 

Companhia. 

ARTIGO 242 . No caso de abertura de seu capital, a Companhia aderirá a segmento especial de 

bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, 

no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos na Instrução 

CVM ne 391, de 16 de julho de 2003, conforme alterada. 

ARTIGO 259 - Os casos omissos no presente Estatuto Social serão resolvidos pela Assembléia 

Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A. e de eventuais acordos de 

acionistas da Companhia. 

* * * * * 
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